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REQUERIMENTO ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito solicitando informes sobre transporte de 

alunos e pessoas assistidas pela APAE – 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais, 

no Município de Santo André nos termos do 

Artigo 58, XVII da Lei Orgânica do Município 

de Santo André. 

Senhor Presidente, 

Ref:   Indicação 25/2021 / Processo Adm. PMSA 2643/2022 

Reiterando requerimento apresentado em Abril /2022- processo administrativo 

nº268/2022 onde requeiro informações sobre a adoção de medidas necessárias visando o transporte de 

alunos e pessoas assistidas pela APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais, no 

Município de Santo André. Conforme anexo 

Conforme sua finalidade institucional, a APAE - Santo André é uma organização 

da Sociedade Civil, sem fins lucrativos, de Assistência Social para defesa e garantia de direitos da 

população atendida, mantém serviços de Assistência Social de Básica e Média Complexidade, com 

atendimento através de oficinas em Centro de Convivência e com equipe especializada; 

Considerando que chegou ao meu conhecimento que pais e responsáveis lutam 

para conquistar transporte para alunos e pessoas assistidas e tem interesse em ingressar com ação no 

Ministério Público; 

Considerando que a falta de transporte escolar para alunos e assistidos da APAE de Santo 

André pode parar na Justiça, segundo alguns pais e responsáveis legais dos estudantes de acordo com as 

informações prestadas pela Secretaria de Educação, o Convênio nº44/2014 teve seu encerramento em 

31/05/2019, em razão de ter alcançado sua vigência máxima de 60 (sessenta) meses, impossibilitando assim 

sua renovação. O objeto tratava da cooperação técnica e financeira entre a Prefeitura de Santo André e a 

APAE, sendo 70% da verba destinada ao custeio de despesas com transporte e 30% ao atendimento 

educacional especializado; 
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Considerando que de acordo com a Secretaria de Educação, não há projeto de lei e 

elaboração de edital, pois a legislação municipal já disciplina o serviço de transporte escolar vigente 

em Santo André, bem como as formas de acesso;  

Considerando que a matéria é regulamentada pelo Decreto Municipal 16.107/2010, 

onde para efeitos deste decreto, considera-se Transporte Escolar Gratuito - TEG a prestação do 

Serviço de Transporte Escolar realizada diretamente pelo Poder Público ou através de empresas ou 

cooperativas de transportes para o atendimento gratuito de alunos da rede pública municipal, 

priorizando os portadores de necessidades especiais. Para efeitos deste decreto, considera-se 

estabelecimento de ensino as creches, escolas maternais, pré-escolas, escolas de ensino fundamental e 

escolas de educação especial;  

Considerando que é de responsabilidade da Secretaria de Educação a implantação e 

execução do EDUCATRANS;  que obedecidos os critérios estabelecidos no parágrafo anterior, serão 

selecionados para atendimento do EDUCATRANS alunos que estejam classificados nas seguintes 

prioridades: portadores de deficiência física ou doença mental, conforme definição prevista no 

Decreto Municipal 15.378/2006, cujas patologias se enquadram nos Códigos de Identificação de 

Doenças (CID’s), arroladas em seu Anexo, priorizando o atendimento dos alunos usuários de cadeira 

de rodas; 

REQUEIRO à MESA após ouvir o douto Plenário nos termos do artigo 58, 

inciso XVII do Regimento Interno, oficie ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, visando 

obter os informes necessários: 

 Quais as providências necessárias para que ocorra o transporte aos assistidos pela APAE? 

 Qual o prazo para prestação dos serviços? 
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                    Plenário "João Raposo Rezende Filho – Zinho", em 30 de Junho de 2022. 

 

 

Dr. Pedro Awada 

Vereador 
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